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ALERTA DE SUPERVISÃO N.º 07/2020 

ERS, 8 de abril de 2020 

 

I. Suspensão de atividade de estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde  

 

Considerando os pedidos de informação que têm sido remetidos à Entidade Reguladora 

da Saúde (ERS), alerta-se que: 

I. A suspensão do registo de um estabelecimento na ERS, nos termos e para os 

efeitos dos artigos 15.º e 16.º Regulamento n.º 66/2015, de 11 de fevereiro, não 

permite a manutenção de qualquer tipo de atividade de prestação de cuidados de 

saúde, incluindo os atendimentos urgentes e inadiáveis.


